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59 TERMO ADITIVO AO CONIRATO N'016/2017

quinto Termo Aditivo ao Contrato
AdministÍativo de Locação de lmóvel ne ol6lZOLl
que entÍe sí celebram o Município de Penalva/MA,
por intermédio da Prefeitura Municipal de
Penalva/MÀ e a senhora Laurizeth Pereira Faries,

na Íorma abaixo:

o MUNICÍPlo DE PENALVA,/MA, através da Preíeitura Municipal de Penalva/MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.L79.4O2/0001-81, com sede na Preça Dr. José loaquim Marques,

222, Cenlto, Penalva/MA, doravante denominada CONTRÂTANTE-IOCADOR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO CAMPOS SIIVA, portador do RG n.'
19298442001I-SESP/MA e CPF n" 011.914.263-51, e Laurizeth Pereira Farias, brasileira,

casada, RG n' 014799362000-8-SSP/MA, CPF np 952.115.243-00, residente e domiciliada á Rua

Francisco Cunha, ne 371- Bairro Anil, Penalva-Maranhão, CEP 65.213-000, doravante
denominada CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de

Oispensa de Licitação ne O23l2Ot7, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993,
formalizado nos autos do Processo Administrativo ne 009/2017-SEMED, submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.666/1993 e ns

8.2451L997, bem como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O pÍesente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do contrato ns

016120L7.

2, DA PRORROGAçÃO DE UGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de um ano. 3L/1212020 a

3ur2/2o27.

3. DO VAIOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste Termo
Aditivo, será de RS 16.800,00(dezessêis mil e oitocentos Íeais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conforme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel: R$ 1.466,961r;l e quatrocentos reais).

4, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contrâtuais correrão à conta dos créditos
orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2021, conforme detalhamento a

seguir: 02.05 - 12.365.0019.2019.0000 Manutenção e Func. do Ensino

lnfantil.1.2.122.0019.2010.000-Manutenção do MDE -3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa

FÍsica.
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5, DA PUBLICAçÂO _t

5.1. A CONTRATANTE providenclará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

assinatura.

6. DA RATIFICAçÃO

6.1. Permanecem inalterades todas ôs demais cláusulas e condições do CoNTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito-

Penalva (MA),28 de dezembro de 2020
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TETEMUNHAS:

Ass

Nome

CPT

Ron Silva
Prefeito nicipal

Pelo CONTRATANTE

Laurizeth Pereira Farias

Pela CONTRATADA

Ass

Nome: t,.J; /trw, 40t loo." 6arqat
cPt:025.0q I 7+3 ol,.ôqF



n' 06. 179.,102./0001 -Íj I s DonrLngas Divina Bclfort Correa. C-Pf n"
lJlll.47l.l3.i-19. OBJETOT Prormgação da rigência do contralo, ll-
caDdo o pmzo contÍtrual de 3li Ilr2020 a 3l/12/2021. IiLNDÁN{EN
fO I-EC.\L. l.eis fcdcrais r' 8.66ó 1993 e [' 3.]15/ 1991. bcm com

as rlcmais 0ormas rcgulanr€ntaÍes pcrlinentcs a especie DÂT^ DA

^SSl.\-A 
I URÀ; 28/ I 2 :020. ASSt\^IURAS: Rouildo Campos Sil

',"r. Prefciro Municipal. pela ConlrâtânE c Dorningas Divina DelfoÍ
CoÍeâ. pclâ Contrntâlla.

coNTRA',tO DE r,OCÀÇÃO DE lMÓVEl. N' 016/2017 Quinto
TcDDo AdÍivo ao Co[trato de Locxção dc Lnirvcl n' (t 16i2017. Pnr
cesso Adminish arivo n' 009/2017-SEMED Dispensa de Lrcrlaçào n"

02-]i2017. PARTES: Prefertura Municipal de Penal\ajMA. CNPJ n"

06.179.,102;0001-ll I c l-aunTelh PeÍeira Flrias. CPF n" 95?.116.241-

00. OBJÉ.IO: Prurrogaçào da rigrhcra de contrak- ficando o prazo

conlmtuâl dê ll t2,20:0 a 3t/12/2021. Ft DAMENTo LEGAL:
Leis FcderJis fl' ,3.666/199-1 e n' 8.145/1991. bcnr com as dmuis Dor-

mâs Ícgulilmeutirrcs peÍtilcntcs â espécie DÃ|^ DA 
^SSINAI 

UR^:
28,/12,'2021. ASSINÀIURÁS: Ronildo Campos Srlva. Prefàito Munici-
pâl. pcla Conlrah c c l,aurizedr Pereira ]ariu"s. ptla Conlratada.

co:{TR^TO D[ LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'017/2017 Quarlo
Tormo Ârlitivo ao Contmto dc Locaçào de Imóvcl o" 017i l0l 7. Pr(F

cesso A(lministrarivo n' Ol0/2017-SEMED- I)ispcnsa dc Licitaçào

n' 04112017-SElr{llD P^RTLS. Prcfcirura Municipal de Penal,a/
MÀ. CNPJ n'06.171)..+02 ü)01-31 e Loúvât fcÍrcira Lildoso. CPF n''

7i L l5l..+23- 15. OUJIITO: Ronogaçro dÀ \,rgôncin dc contrú). ficândo

o praTo corlnttull ,lc 3l/12t2020 a3ltl2/2021. F'UNDAÀ|ENTO t.E-

GAL Leis lülúrais n' I'i 666/1991e n' 8.245i 1991. bcm com as dcmars

nomlas rcguliDlmlarcs peíinerres a erpecic D,{I./\ DAÂSSINATLT-^:
2!l ll :020. ASSI\ÁTI-RAS: Rooildo CaDrf,os Srl\a. Prelàto Mutrici.
pal, pela Conlratrnrc c Loudval ljeíeii'a Lrndoso pela Conh-atada-

9CONTRATO DE t,OC^ç.ÀO DE IUÓVE|. N'36/2019 Segundo

Ten"no Aditivo âo Conrralo de Locaçâo dc hnóvel n' -16,i?019- Pro-

cesso AdrninislrÂlivo r" 007r2019-SEMtsD. I)riperrsa dc Licitaçào

n" t0,I019-SEVFD. I'ARTES: PretLitun Municipal dc Penalva/MA.

CNPJ n'(f,.179.4021xx)l-ltl e Rosimary Ribciro -Varques CPF n"

6:it(.587.j42-l{. OBJEIT): ftonogaçào da vigêrcia de contrato. ficando

o pr.rzo cônrnlual dc Jl/lll2t10 c -ll/l:?0ll l:Lrl.rDÀNíENTO LE-

CAL: kis Fedcmis n' 8.66611993 c n" S.2,15/1991. bom com i!5 demiiis

nomras r.gulânrcnlarcs pcrtincntes o csp{cic D^l 
^ 

DA ASSINATURAI

28 12'2020 ASSINATLTRAS: Ronildo Camps Silva, Prcícito Ivunaci'

pâI. pelÍl (onrrataDrc c Rosirlrüy RibeiÍo Marqucs, pela Conmtadá.

CoNTR\TO DE I,OCAÇÃO DE IMÓVEL N" 033/201? Quin-
lo Te.mo 

^dilivo 
ro Con(râlo de Locaçào de lmirvcl o" 0lli20l'.

Processo Administmtilo n" 017i2017-SEMhD. Dispensa de Lici-
laçio n'fi,52017 PARIFIS| làefeilura MLrnicrpâl de Penal!a. CNPJ

n' 06.179.401ü»l-Ítl e Auicdson Culún de Arrújo, CPF n" 695.

427.123-68. OBJETO: Prorrogaçào da vigàcia do conhato licardo. o

pÍazo conrÉttral dc 7lll2f202l a il 12,2021 VALOR GLOBAL: R$i

8.-103.00(oito nril quâtrocentos e três Íeais) FLIND^I!4F.N-I-O t l.GÁL'
l-cis Fcderris n" S.666,'1991 c n'8.145i 1991. t'cnr com Às demais nor-

rnâs regulârnentnres pcírnenles â ejpa'cic. DATA DA ASSÍNÀTLRA:
28 122oll). ASSh-,\Tt,RÀS: Ronildo ('amps silva. Prefeito Muni-

cipal- pele Conhrtartc c Audedson C-utrirr dcfuaújo. pela Conu"tada.

coN.rRATo Dlr r.ocAÇÃo DE rNróvl:1, N" 35/2018'ltrceiro
'tsrmo Adili\,o iro Con(ralo dc I-ocâçào de Imórcl n" l-5 2018. Proces-

so Àdministrati!o n" 006/f01S-SEMED Dispcnsa de Licitaçào n"

05/:013-SEMED. P^RTES: P.e1êitura Munrcipal dc Peralva. MA.
('NP.l n'06.179..10210001-tl e AnscLno Santos ('osta. CPF n'
115.298.251-15. Ots.ll'TO: Prorrogaçào rla vigência do contrâlo,
ficândo o prazo contratual de ll l:/1010il 3l llr202l. \AI-OR
GLOBAI.i RS I 1.700.00 (onze mil c sctecentos). f UNDANÍEN-

D.O. PI,BLICAÇÕES DE I'!]RCtrIRoS QUI§-TA - i'Elltr\. 2l - JÂ.\trlRO

.!.--

'rO L[GÀL] Leis lrederais no 3.666/199.1 e n',1.2 1991.
com fls (lsmdi§ normas rcgulômcntares pertire[re§ a cs
l)A ASSINATUR;\: 28/12/2020. ,\SSIN^l Ul{ÀS: RonrLlo Cem-
pos Silya. Prcfci(o MuDicipal. pelo Cootratante e ,\nseln)o StErlos
Costa. pelâ Contratadâ.

CoNTRTTO Dr, LOC^ÇÃO Dr rMÓVEr- \' 0-19/201? Quinlo
lcrmtr Atlitir«r ao Contrâllr dc L(,câçào (lc lrr(jvcl n" 0.i9 201?. Prt}
ccsso 

^dninrs["ti\'o 
n" 0 I 6/2í] l7-SOI\ÍED. Dispensa (lc Licitâçào n"

062/?017 PARTES: PreleituÍâ Municeal de Penrhâ'[,]Â. CNPJ n"
06. I 79..102i0001-E I e Lucivâldo Diniz Silva. CPI] n" 0{5.692.58-1-

01. OBJDTO: ProÍrogaç:àr) ü vigência <lo conl,rttr, hcan,Io o pra-

zo cookarual de )l/1212020 a ill/12 2020. VÂIoR GLoBAI: R$
Á Ux.:o {sci\ mil rrercnlL'\ c quarcnla e uir,r Íeai: c \inlc ccnta-
vost. Ii(,NDAME,\]O LIC^L: Lcis Fedcmis n" 8.666i199! e n"
lJ.2.l5/1991. bem com as demais normas regulamenlarcs pcíioentes
íl cspccic D,\]A UA ASSINATLtu\: 28i12t2021). i\SSINAI URAS:
Ronrldo Campos Silva, Prclcito Municipal, pela (irnrralanlc e Luci-
vnldo Diniz Silva. pela Contralada.

coNTR TTO Df, LOCAÇÀO DE rMÓVEL N" 70-À/20t7 (àrD-
lo 'làrmo AditiYo ao Contrâto (le L(,caçâo de lmóvcl no 70-,\ /fol7,
Proccsso.,\<lministrativo n" 029i2017-SENlEl, Dispcísa (lc Ltira-
çÀo nô Í)69 20I?. P,{RI-I',S: Prefcirura Municipal de Pemh â. ClilJ n"
06. I 79.-{02i0001-8I e Rainmndo Ribamar Calr,alho '[ravassr[, CPl'
n" 014.1i17.473-15 OBJE]O: Prorogaçào da vieência do c6úr'àto
Íican<to. o pazo cofllralual dc 3l/ 1212020 a. -lli l2l2021. FUNDA-
1\lF]NTO LEGAL: Lcis Fcrlcrais n" E.666 l99l c n' Ií.2.l5rl99l. btnl
conr irs denais noÍmàs Íegulamcnlârcs pcrtincnrcs â cspicie. DATÂ
D^ ASSINATt-RÁ: 2Íil12r2020. ASSINAIURAS: Ronildo Cürpos
Silva. Prcfeito iúunicipal. peh Conr(laDtc e Raimundo RibaDar
Carealho l_ravassos- pela Conlrâlada.

ATAS

COr-SORCIO INTERMU N ICIPAL MII-TIMODAI-- (INl

Á]A D.{ASSEIIÍBLEI,{ GT]RAI, ORDINÁruA P,,\R,T EI,EIçÀO
I POSSE D-{ ]\O! DTRE IORTÁ DO CONSÓRC|O TNTDR-
MU:{ICPA l, M ULTI}IODAl, - Cl lll Aos dcTcnovc dius do Dês de
jancin, de doi' mil e vinte e urD. À 9:30 horis. na scde tlo SeniçÚ Je

Apoio às lvlicro e Pequenas Êmprcsâs Jo llaÍânhào - St-BRAE,'MA,
srtuüdâ na Avenida Profcssor Carlos Cunhr- s/n"- Jarâcirly, Siio Luis/
N'lA. rcunirurn-se os repr'L'scnlantcs dos muniuipios perlcnccríE ao

Consórcio lntermunicipâl l\4ultinDdal-CIl\,Í, f,arâ 
^ssen)blciâ 

(:Lrâl

Ordnária. convocada pela Presidcntc Interinc do ( lM. a Sr'XLAL--
IENIS DELINE OLIVDIRA NUSSRALA, 

'PI 
'70I,566 IO,lF49.

Prcfcita Municipal de Monção (MA). âssurnindo a presrdêncir dos
trabalhos a Comissào Elciloral do ConsóÍcio lnrennunicipal lfulli-
modal , clM, o Dr. JoÃo DÁ sllvÂ s,\NTrÁGo l'u,Ho, oABi
M-{ N" 2690, auxiliado pDlâ D/ ALINE DANT^S 

^Nli\RA 
L, OÂB/

IrlA N" l0.r,il c Sccrerariado pelo Dr. FABRiCIO DE Ol,lvEflt{
MARIÀNO, OAB,MA N' 14.800. osscssorss juridicos do coÍrórcio
c procurador respecrivanrcnle. O Presidente da Comissio Eleibral-
Dr. JOÃO DÁ SIL!;{ SÂ\TlÀco Flt,HO. convidou a mm Dr.
FABRÍClO Dt Ol.tvEIRA \l^Rl^ \o. piÍr \eclrr:rriar r, Dtêrn-
blcra e crn seguida fez o lcitura da c(rn\ ocaçào, cspccilicuDrcot para

trâtarcm da seguinte ordcm do dia: l. Eleiçrio dâ novil dríctúl.; ]-
Posse dos eleitos: J. Convalrdaçâo dos Atos da PÍc"ldanre l !ÍiDá.

^ntcs 
de iniciâda a Scssào. r l)rcsidcnlc lnterina do Cli\Í rcali:rru a

Primeira Chanrada às 9:00 horas. no sntarrto. diantc da insuiiciàcia
dc quiirum constarla. fti prcnunciado que sena rcalizarla uma Scaun-

dâ Chímída, quc ocorcu às 9:42 horas. Na Scgundâ ( hanrad4 foj
rncis uma vez constâtado iNullciência de quónlln, o quc le!ou o Prs.
sidcnlc do CIM a realizár uma 'lerceira Chamada às l0 hoíâs. lnicia-
da r Sessào Llcitoral. às 10r50 horas. a Presidcntc Intcrina do CIM.
inaucurou com discurso dc ab(.nrrrd c passon a palalra para o ltcsi-

l


